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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 101 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para permitir a 

emissão de autorização especial de trânsito, para circulação de tratores e máquinas 

agrícolas. 

Art. 2º O art. 101 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 101. Aos veículos ou combinação de veículos utilizados no 

transporte de carga indivisível, bem como aos tratores e demais aparelhos 

automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar 

trabalhos agrícolas, que não se enquadrem nos limites de peso ou dimensões 

estabelecidos pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com 

circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida 

para cada viagem, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 

........................................................................................ 

§ 4º Aos tratores e demais aparelhos automotores destinados a 

puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas poderá ser 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de 

trânsito, com validade de seis meses, desde que a viagem não ultrapasse dez 

quilômetros de distância, atendidas as medidas de segurança consideradas 

necessárias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 99 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB, estabelece que somente poderá transitar pelas vias terrestres o 

veículo cujo peso e dimensões atendam os limites estabelecidos pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – Contran. Para regulamentar a questão, o Contran editou a 

Resolução do Contran nº 210/06 e definiu que os veículos não articulados, como as 

máquinas agrícolas, só podem transitar nas vias públicas se tiverem largura máxima 

de 2,60m, altura máxima de 4,40m e comprimento máximo de 14,0m.  
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Por outro lado, o art. 101 do CTB permite o trânsito de veículos 

ou combinação de veículos utilizados no transporte de carga indivisível que não se 

enquadrem nos limites de peso ou de dimensões estabelecidos pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – Contran. Nesses casos, a autoridade com circunscrição sobre 

a via poderá conceder Autorização Especial de Trânsito (AET), com prazo certo e 

válida para cada viagem, atendidas as medidas de segurança consideradas 

necessárias. 

A Resolução nº 520/2015, veio para regulamentar esse assunto, 

estabelecendo os requisitos para o trânsito de veículos com dimensões acima do 

estabelecido pelo Contran, exigindo, nesses casos, a emissão da AET pela autoridade 

com circunscrição sobre a via. Essa norma, entretanto, não inclui os aparelhos 

automotores utilizados na agricultura, uma vez que o art. 101 do CTB permite esse 

trânsito especial apenas para veículos ou combinação de veículos utilizados no 

transporte de carga indivisível, mas não para tratores e máquinas agrícolas, que só 

podem transitar embarcados em um veículo de carga, ainda que a viagem seja curta.   

 Tendo em vista que as máquinas agrícolas têm sua 

fundamental utilização no labor do campo e que o seu tráfego em vias públicas ocorre 

esporadicamente, no estrito trajeto necessário para deslocar-se de uma propriedade 

a outra próxima, entendemos necessário o ajuste do Código de Trânsito, no sentido 

de que seja permitido o trânsito desses veículos nas vias, desde que munidos da 

respectiva AET, a qual poderia ser dada com prazo de validade de seis meses, para 

trajetos de até 10 km.  

Pelas razões expostas, apresentamos a presente iniciativa, para 

alterar a legislação de trânsito e permitir que também seja emitida AET para o trânsito 

de tratores e máquinas agrícolas que não se enquadrem nos limites de peso e 

dimensões definidos pelo Contran. 

Pela importância que essa proposta representa para o setor 

agrícola, esperamos que seja aprovada pelos ilustres Parlamentares. 

Sala das Sessões, 11 de outubro 2017. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 

dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação 

de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na 

forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão 

aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, 

ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.  

 

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com lotação 

de passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com peso por eixo 

superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da unidade 

tratora.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados de pneus 

extralargos. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais veículos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 15 m 

(quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga 

indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo 

CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização 

especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, atendidas as medidas de 

segurança consideradas necessárias.  

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as 

características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e o horário 

do deslocamento inicial.  

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais 

danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, pela 

autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo de seis 

meses, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.  

 

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, 

de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.  

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de proteção das cargas 

de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 210 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 

 

Estabelece os limites de peso e dimensões para 

veículos que transitem por vias terrestres e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. 

Considerando o que consta do Processo nº 80001.003544/2006-56; 

Considerando o disposto no art. 99, do Código de Trânsito Brasileiro, que dispõe 

sobre peso e dimensões; e 

Considerando a necessidade de estabelecer os limites de pesos e dimensões para a 

circulação de veículos, resolve: 

 

Art. 1º As dimensões autorizadas para veículos, com ou sem carga, são as 

seguintes: 

I – largura máxima: 2,60m; 

II – altura máxima: 4,40m; 

III – comprimento total: 

a) veículos não-articulados: máximo de 14,00 metros; 

b) veículos não-articulados de transporte coletivo urbano de passageiros que 

possuam 3º eixo de apoio direcional: máximo de 15 metros; 

b1) veículos não articulados de característica rodoviária para o transporte coletivo 

de passageiros, na configuração de chassi 8X2: máximo de 15 metros; (Redação dada pela 

Resolução CONTRAN nº 628, de 2016) 

c) veículos articulados de transporte coletivo de passageiros: máximo 18,60 metros; 

d) veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão-trator e semi-reboque: 

máximo de 18,60 metros; 

e) veículos articulados com duas unidades do tipo caminhão ou ônibus e reboque: 

máximo de 19,80; 

f) veículos articulados com mais de duas unidades: máximo de 19,80 metros. 

§ 1º Os limites para o comprimento do balanço traseiro de veículos de transporte de 

passageiros e de cargas são os seguintes: 

I – nos veículos não-articulados de transporte de carga, até 60 % (sessenta por 

cento) da distância entre os dois eixos, não podendo exceder a 3,50m (três metros e cinqüenta 

http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao6282016.pdf
http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao6282016.pdf
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centímetros); 

II – nos veículos não-articulados de transporte de passageiros: 

a) com motor traseiro: até 62% (sessenta e dois por cento) da distância entre eixos; 

 

b) com motor central: até 66% (sessenta e seis por cento) da distância entre eixos; 

 

c) com motor dianteiro: até 71% (setenta e um por cento) da distância entre eixos.  

§ 2º À distância entre eixos, prevista no parágrafo anterior, será medida de centro a 

centro das rodas dos eixos dos extremos do veículo. 

§ 3° O balanço dianteiro dos semi-reboques deve obedecer a NBR NM ISO 1726. 

§ 4° Não é permitido o registro e licenciamento de veículos, cujas dimensões 

excedam às fixadas neste artigo, salvo nova configuração regulamentada pelo CONTRAN. 

 

Art. 2º Os limites máximos de peso bruto total e peso bruto transmitido por eixo 

de veículo, nas superfícies das vias públicas, são os seguintes: 

§1º – peso bruto total ou peso bruto total combinado, respeitando os limites da 

capacidade máxima de tração - CMT da unidade tratora determinada pelo fabricante: 

a) peso bruto total para veículo não articulado: 29 t 

b) veículos com reboque ou semi-reboque, exceto caminhões: 39,5 t; 

c) peso bruto total combinado para combinações de veículos articulados com duas  

unidades, do tipo caminhão-trator e semi-reboque, e comprimento total inferior a 

16 m: 45 t; 

d) peso bruto total combinado para combinações de veículos articulados com duas 

unidades, do tipo caminhão-trator e semi-reboque com eixos em tandem triplo e comprimento 

total superior a 16 m: 48,5 t; 

e) peso bruto total combinado para combinações de veículos articulados com duas 

unidades, do tipo caminhão-trator e semi-reboque com eixos distanciados, e comprimento total 

igual ou superior a 16 m: 53 t; 

f) peso bruto total combinado para combinações de veículos com duas unidades, do 

tipo caminhão e reboque, e comprimento inferior a 17,50 m: 45 t; 

g) peso bruto total combinado para combinações de veículos articulados com duas 

unidades, do tipo caminhão e reboque, e comprimento igual ou superior a 17,50 m: 57 t; 

h) peso bruto total combinado para combinações de veículos articulados com mais 

de duas unidades e comprimento inferior a 17,50 m: 45 t; 

i) para a combinação de veículos de carga – CVC, com mais de duas unidades, 

incluída a unidade tratora, o peso bruto total poderá ser de até 57 toneladas, desde que 

cumpridos os seguintes requisitos: 

1 – máximo de 7 (sete) eixos; 

2 – comprimento máximo de 19,80 metros e mínimo de 17,50 metros; 

3 – unidade tratora do tipo caminhão trator; 

4 – estar equipadas com sistema de freios conjugados entre si e com a unidade 

tratora atendendo ao estabelecido pelo CONTRAN; 

5 –o acoplamento dos veículos rebocados deverá ser do tipo automático conforme 

NBR 11410/11411 e estarem reforçados com correntes ou cabos de aço de segurança; 

6 – o acoplamento dos veículos articulados com pino-rei e quinta roda deverão 

obedecer ao disposto na NBR NM ISO337. 

§2º – peso bruto por eixo isolado de dois pneumáticos: 6 t; 

§3º – peso bruto por eixo isolado de quatro pneumáticos: 10 t; 

§4º  – peso bruto por conjunto de dois eixos direcionais, com distância entre eixos 

de no mínimo 1,20 metros, independente da distância do primeiro eixo traseiro, dotados de dois 
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pneumáticos cada: 12 t.; (Redação dada pela Resolução CONTRAN nº 577, de 2016) 

§5º – peso bruto por conjunto de dois eixos em tandem, quando à distância entre os 

dois planos verticais, que contenham os centros das rodas, for superior a 1,20m e inferior ou 

igual a 2,40m: 17 t; 

§6º – peso bruto por conjunto de dois eixos não em tandem, quando à distância 

entre os dois planos verticais, que contenham os centros das rodas, for superior a 1,20m e 

inferior ou igual a 2,40m: 15 t; 

§7º – peso bruto por conjunto de três eixos em tandem, aplicável somente a  

semi-reboque, quando à distância entre os três planos verticais, que contenham os centros das 

rodas, for superior a 1,20m e inferior ou igual a 2,40m: 25,5t; 

§8º– peso bruto por conjunto de dois eixos, sendo um dotado de quatro pneumáticos 

e outro de dois pneumáticos interligados por suspensão especial, quando à distância entre os 

dois planos verticais que contenham os centros das rodas for: 

a) inferior ou igual a 1,20m; 9 t; 

b) superior a 1,20m e inferior ou igual a 2,40m: 13,5 t. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 520, 29 DE JANEIRO DE 2015. 

 

Dispõe sobre os requisitos mínimos para a 

circulação de veículos com dimensões 

excedentes aos limites estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), no uso da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 

de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT); e Considerando o disposto 

nos artigos 99, 101, 231 incisos IV, V, VI, VII e X, 237 e 327 do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) e no artigo 30 da Convenção sobre Trânsito Viário, promulgada pelo Decreto nº 86.714, 

de 10 de dezembro de 1981, da qual o Brasil é signatário; 

Considerando que os veículos com dimensões excedentes aos limites fixados pelo 

CONTRAN para circularem em via pública devem possuir sinalização especial de advertência; 

Considerando o que consta nos Processos nº 80000.040940/2013-01 e nº 

80000.007235/2014-75; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os requisitos mínimos para a circulação de 

veículo com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

 

Art. 2º A circulação de veículo com suas dimensões ou de sua carga superiores aos 

limites estabelecidos pela Resolução CONTRAN nº 210, de 13 de novembro e 2006, ou suas 

sucedâneas, poderá ser permitida, mediante Autorização Especial de Trânsito (AET) da 

autoridade com circunscrição sobre a via pública, atendidos os requisitos desta Resolução. 

Parágrafo único. É obrigatório o porte da AET para os veículos referidos no caput. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao5772016.pdf

